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SENADO FEDERAL
'Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇAO
CÂMARA MUNICIPAL
CACHOEIRA DOURADA
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N":MG-3 124412003 - INTERLEGIS

1

DA
DE
NO

•

•

OSENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de D~dos - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informátic'a - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA UMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA, com sede na Rua 14, n" 143 - Bairro Vila Nova, Cachoeira
Dounida-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JUNIO CÉSAR FERREIRA COELHO,
resolvem cefebraropresente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA iNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
"entre "a República Federativa do Brasil e o Banco Interam~ricano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comwn esforço e interesse dos convenentes:

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas; conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, .publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." l123/0C-BR.

1.3.- Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
'vinculados ~os objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1'. São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados li utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; J.i-"" ~"O

.~
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas e CASA
LEGISLATIVA. e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter .atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1. - São átribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

•
V-

VI-

VII-

V111-.

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições. quando ocorrerem:

cumprir as noimas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de, telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Vírfual do.Poder Legislativo;

manter.atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virfual do Poder Legislativo, rios moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

p.romover_a inclusão, a exclusão e a atualização das informações d~astro de usúários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; ffi\

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x-. informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEG1S;

XI- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar .o uso dos equipat11entos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
adrilinistrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado eotre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da.' CASA LEGISLA TIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 -'Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmeote ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

relac'dos no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.'

. 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
< '. de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 '" Duran~e.o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exdusivamentepela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 ~. A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas. e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, t

o
1ffl'IEI/lLEGIJ
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6. _-As .atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrito~ no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso,de roubo, furto, substiniição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATiVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
,de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis .

•
. 4.8 -Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINAi'l'CEIROS

5.1 '- Não há pr~visào de ~nsferência de recursos financeiros entre os convenentes ..

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6. 1 -:O presente" convênio entrará em yigorna data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1.-.A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

f. .
...I - amig.avelmente, por iniciativa de. qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no

. mínimo,. 60 (sessenta) dias de antecedência;

- II _.pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
. finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciàhnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentes-e

--~. 'O~,;•• ~O"'O GRAMA00='""--""l~'"'cS'ifi
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..I _as conseqüê:ncias legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as infofll?ações~ o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8,3 - _98 ~asos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
!1ecessário., formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 :.:Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em-decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para UI? só fun, juntamente com as testemunhas.

• . 4/
~

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunbas:

Vereador J o
Presidente da
Dourada

de 2003 .

Carlos Magn
Assistente do
Programa Inte

retaria Espe~ial do

,--- -_.- .- .
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÁMAR.'" MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOUR."'DA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500:A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Oflice Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

~

. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

. . • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
. • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

. / • Antivírus. "~

~,.
ImEIllLjGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Cachoeira Dourada:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o ManuaF de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
.Câmaras Municipais;

. 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

I

I

I

rxr atestar instalaçào
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento
] atestar instalação

] treinamento

'. 3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Eslelormulário devera ser encaminhado ao Programa lnteriegis,
com a maior urgêúcia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA In/erlegis ..
Av. N2 Anexo "E" do Serrado Federal
Brasília-DF -CEP 70/65-900.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [>{] Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim DNão 0'

__ o . __ ~ __ • _" .:-. __ •• _ ••• -==-_~ .
In7fEHlLEGIJ_.. :c
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ASSINATURA: 3010912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinanrra, com vigência equivalente.ll durnçi<) do Progr.vna Interlegis;
SIGNATÃRlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Baroosa' Lima Carvalho - Dimor-Executivn; Peln Conve-
niado, Vereadora Giovana Cristini do Amarnl. Presidente da CâmM:a
Municipal de Biquinha$-MG.
ESPECIE: Cnnvênio n., MG-31010l2002 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando comn órgJo Executnr do Programa
Interlegis e a Ci.-nara Municipal de Bom Jesus do G:llho-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regular a panicipilÇio da Casa Legislativa no
Programa Jnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispostn no
Art. 25. da Lei n° 8.666, de 2110611993. belp como suas allE:raÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: 0910712002; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. ooll) vigência equivalente ia duraçlio do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedo;raI - PRODASEN - Ex-
IDO. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. DirelOr-Executivn; Pelo
Conveniado, Vereador Alcelino Cândido Alves. Presidenle da Câm:lra
Municipal de Bom Jesus do GaIho-MG.
ESPÉCIE: Convênio 11",MG-3 112912003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órglo ExeculOr do Progrnma
Inreilegis e a Câmara Municipal de Bania da Mata.MG: OBJETO,
Estabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Progtama
Interlegis' MODALIDADE, Nos lermos do disposto rlO Art. 25. da

~ o. s.(i66. de 211M/1993. bem.como suas a1t~oões; DATA DE
"'~~SINATURA: 08l0712ooJ; VIGENCIA: A partIr da data de as.

sinatura. com vigência equivalente a du>ação do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeirns - Diretor-ExeCl,ltivo; Pelo Con-
veniado.Vereador José Carlos de Oliveira. Presidenle da Câmara
Municipal de Borda da Mata-MG.
ESPECIE: Converno n~: MG-J 101112002 - INTERLEGlS. celebrado
er.lTe o Centro de Infonnãtica e Prou::ssilmelllo de Dados do Senado
F~ - PRODASEN, atuando como ÜTgão Execulor do Progrnma
Inreilegis e a Câmara Municipal de Brnunas-MG: OBJETO: Eua-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n~ 8.666, de 2110611993. bem oomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24/0712002; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. com vigência equivalenle à durnção do Programa Imerlegis:
SIGNATÁRIOS, Pelo S<=.do Federal - PROOASEN - Exmo. Sr.
Mario Lucio Lacerda de Medeiros - DirelOr-ExeCl,ltivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Maria RMnos Alves da Silva. Presidente da Câ-
mara Municipal de Br3Ú113S-MG.
ESPÉCIE, Convênio 0", MG-310lJl2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de informática e ProussamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgw Executor do Programa
Imerlegis e a Càmara Municipal de Bueno Brandlio-MG; OBJETO:
Esl3beJecer., regular a participaçlo da Casa LegisJariva no Programo
Imerleg;s; MODALIDADE, Nos lennos do dispol:10 rlO An. 25. da
Lei n. 8_666. de 2110611993_ bem como suas allençêies: DATA DE
ASSINATURA: 30/1212002; ViGÉNCtA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente.ll duração do Progrnma lolerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Execulivo; Peln Con-
~-eTliado, Vereador Celso Moreira da Fnnseca. Presidenle da Climara
Municipal de Bueno Br.mdão-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-31017J2002 - INTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de Informática e ProcessilTnen!O de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orglio Execulor do Progrnma

_ Interlegis e a Câmara Municipal de Bromadinho'MG; OBJETO, Es-
tabelecer e fe1,'ll1:u-a participação da Casa Let;islaliva no Programa
Illlerlegis, MODALIDADE, Nos termos do disposlo no An. 25. da

C.n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
'.' INATIJRA: 1910812002; V1GÉNCIA, A partir da data de as-
. ' !Dm vigência equivalente a du>ação do Programa Illlerlegis:

GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmn. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de MedeilOS - Diretor-Execurivo; Pelo Cnn-
veniado, Vereador Adriano Bemandes de Souza. Presideme da Cã-
mam Municipal de Bromadinho-MG.
ESPÉCIE: Convenio 11":MG-31014/2002 - rNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Infonnatica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓrRão Execulor do Programa
Interlq11s e a Cãmara MW1icipal de Bugre-MG; OBJETO: Eswbelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.vna Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no An. 25, da Lci n.8.666.
de 21106/199J, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
1911212002; VIGÉNClA: A partir da data de assinatura. <;(Imvigência
equivalenle à duração do Programa Imerlegi5; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vero::,)dorOseas de
Barros Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Bugn-MG.
ESPÉCiE: Convênio n': MG~3119912oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Informatica e ProccssilIll'l"to de Dados dn Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Orgia Exewlor do Programa
Inter1egis e a Camara Municipal de Buritis-MG; OBJETO: Esta-
bel= e regular a par1icipaçlio da Casa Legislativa nn Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do dispasrcl no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21IM/1993, bem como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA, 08108I2ooJ; ViGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalenle à duração da Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Peln Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executil'o; Pelo Con~
niado. Vereador Mário Rodrigues dc Farias, Presidente da Cinwa
Munlcipal de Bwiris-MG.
ESPECIE: Convmio n': MG-3101512002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnforrnática e Process;unento de Dados da Senado
Fedeml • PRODASEN. aluando como útElio E.xecutOT do Programa

Inlerlegis e a Câmara Municipal de Cabo Verde-MG; OBJETo: Es-
tabelee..-- ., regular a participação da Casa l.egíslarin no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos t...-mo:s do dispoSIO no Art 15. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem oomo suas: alt('O"ações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712:002; VIGENClA: A partir da data de as_
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Progrnma rnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Valdinei Garcia.- .•._
ESPÉCIE: Convênio-n': MG-JI24V200f':-I;\;TERLEGiS, ""It:brndo
entre o Cenlro de lnforinática e Processamemo de Dados do Senado
Federal- PRODASEN. atuando como_Órgào~Executor do Programa
Interlegis e a Câmina Municipal de Cachncira DOtirada-MG;,OB-
JETO: Estabelecer- e regular a participação-da Ca5a Legislativa no
Programa lnter1egis; MODALIDADE: }los tennos do disposto no
Art 25. da Lei if 8.666. de 21106/1993, bel!'- como suas alterações;
DATA DE ASSINAlURA: 3010712003: VIGENC£A: A partir da data
de assinatura, COIl) vigência equivalente à duração do Programa 10-
lerlegi5; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ(-
mo. Sr. Petrônio Bamosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Jurtio César Ferreira Coellio, Presidente da

~~lrC~~i~en~~~71~-~~-TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnãlica e Processamen:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cachoeirn da Prata-MG: OB-
JETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no
Art 25, da Lei o" 8.666, de 21106/1993. berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3111212002; VlGE:-JCIA: A partir da data
de assinarura. ClJIl)vigência equivalentc ã duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIQS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mario Lucio L=da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Sandra Regina de Freitas Tavares e Melo.
Presidenlc da Câmara Municipal de Ca<;hoeira da Prala-MG.

ESPÊCIE: Convênio nO:MG-3111612002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtíca e Pnx:essamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EJ(ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MJ,micipal de Cachoeira de Pajeli-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO nn
An. 25, da Lei o" 8.666, de 2l1061199J, b"'!l <=no suas allernções;
DATA DE ASSINATURA, 3111212002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura. Cllll) vigência equivalente ;. duração do Programa In-
terl~~,; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direwr-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Alvedi Meireles Pinto, Presiderlle da Cãmara
Municipal de CadtO<"ira de Pajeli-MG.
ESPECIE: Com"ênio'n', MG-JllJ0I2003 - INTERLEG1S. celebrndo
entre o Centro de Infonmilica e Process;trnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgâll E>;ecmor do Programa
lmerlegis ~ a Câmam Municipal de Caeté--MG; OBIETO, Esl3beJecer
e regular a panicipação da Ca5a Legislativa no Programa Intetlegis~
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AI!. 25, da Lei n° 8.666.
de 21/06/1993, b~ COmo suas altClaÇÕes; DATA DE ASSINATURA,
2210:512003; VIGENClA: A partir da data de assinatura. '<Oro~igência
equivalente ã duração do Programa Interlegls; SIG}lATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Ex:mo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Direlor.Executivo: Pelo Conveniado. Vereador José Ge-
raldo de Oliveirn Silva.. Presidente da Câmara Municipal de Caelé-
MO. .
ESPÊCIE: Convênio 0": MG-3122212003 - JNTERLEGIS, celebrndo
enll"e o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Int('O"legis e a Câmara MW1icip:l1 de Caiana-MG; OBJETO, Esla-
be1ecer e regular a participação da Casa Legislativa "" Programa
Interlegís; MODALIDADE: Nos tennos do dispoSlO no Art. 25, da
Lei n' 8_666, de 2110611993, bem oomo suas a1lernÇÕt'S;DATA DE
ASSrnATURA: 07/0812003; VIGÉNCIA: A partir da data de IS-
sinarora, oom ,'igmcia equi~'aJente a duraçãn do Progrnma Interlegis;
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Fãbio Nery Filbo. Presidente da Câmara Municipal
de Ciliana-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3120012003 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
1nlerlegis e a Câmarn Municipal de Caldas-MG; OBIETO: Esta-
bdecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, N~ termos do disposto no AI!. 25. da
Lei rf 8.666, de 21/0611993. bem.comn suas allerações: DATA DE
ASSINATURA, 12I0812ooJ: V1GENC1A: A partir da data de as-

~iIG~.ITt~O~~~~: ~~~en;~~f~R~D~~a ~~~:
Petrónio Bamosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Verrodora Rita de Cássia Westin, Presidenle da Cãmam Mu-
niciP;31 de Caldas-MG.
ESPECIE, Convênio nO:MG-31016J2002 _ INTERLEGIS._relebradu
entre o CenlTO de Infnrmâtica ~ ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis c a Câmam Municipal de Camanduacaia-MG; OBJETO::
Estabelecer e regular a p:nricipaç:ào da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Att 25, da
Lei n° ~.Mili, de 21/1llifl993, bem ClJmo suas alterações; DATA DE
ASSINATUKA: 2U10712OO2; VIGÉNCL-'\.: A partir da dala de as-
sillJtura. çom vigência equivalente ã duração do Programa 1nterlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcia Lacerda de Medeiros - DirelOr-Executivo; Pelo Coa-

veniadn. Vereador Rubens Mungioli. Presidente da Câmara Municipal
de C,amanducaia-MG.
ESPECIE, Convênio o.: MG-JI2011200J - rNTERLEGlS. celebndo
enlre O CenlTO de lnform!ltica e Proce:isamento de Dados do Senado
Fedel"al - PRODASEN, atuando como Órgoo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MW1icipal de Campanha-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e resulllI" a participaçlio da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALiDADE, Nos lermos do dispoSIO no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 03í09i2Q{)3; VIGÊNCIA, A partir da dalll de as-
sinatuta.. ~ vigência equivalente à duração do Prob'l11lN Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PetTÕllio Barbosa Lima CilTValho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Robero Ximenes de Souza. Presidente da Câmara
Muo!cipal de Campanha-MG,
ESPECiE: Convênio nO: MG-3109412002 _ INTERLEGIS. celebndo
entre o Cenll"O de l!Úonnãlica e Processamento'de Dados do ~nado
Federal_- PRODASEN, alU:I.w.n como Órglil.l Execulor do Programa
InterlegJ.s e a Câmara Municipal de Ca:mpesll"e-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALiDADE, N05 termos do dlsPOSIO no Ali. 25. da
Lei nO 8.666. de 21106/199J. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSlNATIJRA, 1111112002: VIGENClA; A partir da data de as-
sinatura, çom vige.,cia equivalenle 11dunçlio do Programa Inlerlegis:
StGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Carlos Daniel de Morais. Presidente da Câmara
Municipal de Campestre-MG.
ESPECIE: Cunvênio n.: MG-JI243I2ooJ - INTERLEGlS, celebrado
enll"e o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgio Executor do Programa
Inlcrlegis e a Cà:mara Municipal dc Campina Verde-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem_como suas aheraÇÔt'S; DATA DE
ASSINATURA: 04/0312003; VIGENCIA: A partir da dala de 115-
sinatura, f'Om vigência equivalente 11duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador João Balista Bar-!losa. Presidenle da Câmara Mil-
nicip;>1 de Campina Verde-MG.
ESPEC1E: Convênio nO:MG.31177l2ooJ - rNTERLEGIS, cl'lebrado
enlTe o Centro de Informlltica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão ExeculOr do Programa
Imerlegis e a Oimara Municipal de Campos Gerais-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intel"legis; MODALIDADE: Nns temlO$ do dispoSIO no Ar!. 25. da
Lei n° 8.666, de 2l10611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26/08/2ooJ; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinarura, fOro vigência equivalente 11duTaçlio do Programa 1nlerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senadn Fedmd • PRODASEN _ EJuno. Sr.
Petrõnio Barllosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, V('O"eadorAlcxmdre Flllvio, Presidenle da Câmara Municipal
de C.ampos Gerais-MG.
ESPECIE: Convm;o nO:MG-3122912ooJ _ INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Infnrrnática e Processlb""'emo de Dados 00 ~nado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgilo Execulor do PrOb'TaIDa
Imerlegis e a Câmara Mw1icipal de Caparaó-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da ClI5a ~slariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dIsposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 211061199J, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 07/Q8l2ooJ; VIGÊNCIA: A .partir da -dau. Jt as-
slnalura I'Om vicência equivaleme 11duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Ffllerai - PRODASEN - E.uno. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Hélio Chagas. Presióeme da Câmara Municipal de
CaP¥'lÓ-MG.
ESPECIE, Convenio n" MG.Jt24212003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando remo Órgão Execulor do Programa
1nlerlegis e a Câmara Municipal de Capir1Ópolis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partiçjpa~o da Casa Legislativa no Programa
Interlegi!;; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25. da
Lei n~ 8.666, de 2110611993. bem como suas atleraOÕes; DATA DE
ASSINATURA: J0I071200J; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. s:om vigência equivalente iI duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diret.ar-Executivo: Pelo Conve-
niadn, Vereador Amãnio Pereira da Silva. Presidente da Camara Mu-
niciP.al de Capin6polis-MG.
ESPEClE: Convênio nO,MG-JI06912002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão ExeculOr do Program:l
lnterlegis e 3 Câmam Municipal de Capitão Andrade-MG; OBJETO:
Estabelecer e tegular a participação da Casa Legislativa no Programa
Iruerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem «lmo suas alleraç6es; DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIGENCIA: A partit da dala de as-
sinarura. çom vigência equivalente a duração do Prngranl3 Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.'lTTlo.Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecurivo: Pelo Con-
veniado. V=dor José Marcolino Rosa. Presidcnt~ da Càmara Mu-
niciP;31 de Capitão Andrnde-MG.
ESPECIE, Convênio n': MG-312241200J - INTERLEGIS, eelebrndo
l'TIlTCO Centro de InfO!Tl1átia. e Processamento rle Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aluando COlHOÓrgiio Executor do Programa
Interlegi~ e a Cimara Municipal dc Capurira-MG; OBIETO: F.5-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interl~s; MODALIDADE, Nos lennos do disposto no An. 25. da
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SENADO FEDERAL I '~~~.
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~.

InTERLEGlí

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

\~;".4-~i
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Cachoeira Dourada
Rua 14, na 143 - Bairro Vila Nova
Cachoeira Dourada - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

- - - _ .. --- .•../NATAIRE

114x 186mm

PAIs I PAYSUF

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO!
SIGNATURE o L'AGENT

/,,\61350.)!)!)"

n1

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira Dourada
Rua 14, nO143 - Bairro Vila Nova
Cachoeira Dourada - MG
38370-000

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463116
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Sccretflria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado FcJeraI

.70.165-900 - Brasílía- DF
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